
 
 
 
 
 

��������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������

 

ACTA Nº 056/2004 

------ Aos quinze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quatro, nesta Vila de 

Ferreira do Zêzere, no edifício dos Paços do Concelho e sala de reuniões, realizou-

se a reunião pública ordinária da Câmara Municipal sob a Presidência do Exmo. 

Senhor Luís Ribeiro Pereira, na qualidade de Presidente, estando presentes os 

vereadores Srs. Carlos Ferreira Salgado,  Manuel da Silva António, Carlos Alberto 

Mendes Martins, Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores.----------------------------- 

------ A reunião foi secretariada por Maria Dulce Ferreira Mendes de Figueiredo, 

Chefe de Divisão.----------------------------------------------------------------------------  

------ E sendo horas o Exmo. Presidente declarou aberta a reunião pelas 14H e 

45M.------------------------------------------------------------------------------------------  

------ Presente Resumo Diário da Tesouraria Nº. 9, no valor total de 372.462,71 

� (trezentos e setenta e  dois mil quatrocentos e sessenta e dois euros e setenta e um 

centímos), sendo de Operações Orçamentais no valor de 45.600,97 � (quarenta e 

cinco mil seiscentos euros e noventa e sete centímos), Operações Não Orçamentais 

no valor de 213.346,14 � (duzentos e treze mil trezentos e quarenta e seis euros e 

catorze centímos) e documentos no valor de 113.512,53 � (cento e treze mil 

quinhentos e doze euros e cinquenta e três centímos). Inteirado. Período Antes da 

Ordem do Dia.  Pelo Sr. Presidente foi dado conhecimento que o Sr. Presidente da 

República vai visitar o nosso Concelho no próximo dia 12 de Fevereiro. Pelo 

Vereador Dr. Jacinto Lopes, foram convidados os Srs. vereadores a estarem 

presentes no dia 15 de Fevereiro pelas 15 horas no Pavilhão Gimnodesportivo para 

assistirem à entrega de prémios do Torneio e participarem no lanche. Pelo Vereador 

Sr. Carlos Martins foi dito que dado o tempo já decorrido entre o acidente ocorrido 

com o edifício dos Paços do Concelho e a correspondência trocada com a empresa 
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adjudicatária “Socoliro”, e a não confirmação, pela mesma Firma, da aceitação por 

parte daquela Firma, das condições impostas pela Câmara, alertou para as possíveis 

consequências. Foi analisada a correspondência trocada sobre o assunto, nossos 

ofícios 4189 e 4703 bem como o Fax,  pelo que a Câmara entende ter a Empresa 

assumido o deliberado pela Câmara. Contabilidade - Pagamentos. Presente 

relação dos pagamentos efectuados no valor de 200.221,34 � (duzentos mil 

duzentos e vinte e um euros e trinta e quatro centímos). Inteirado. Licenciamento 

de Obras Particulares – Competências Delegadas no Sr. Presidente da Câmara 

em reunião de 17/01/02. Pelo Sr. Presidente foi dado conhecimento dos despachos 

proferidos, ao abrigo da alínea a) do nº5 do art.º 64º da Lei nº169/99, de 18 de 

Setembro, alterada pela Lei nº5-A/2002, de 11 de Janeiro. Inteirado. Variante à 

E.N. 238 - Instituto das Estradas de Portugal, nº2461 de 26/12/03, pedido de 

Declaração de Utilidade Pública do Projecto da Variante à E.N. 238 entre 

proximidades de Ferreira do Zêzere e a E.N. 110 (IC3). A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou enviar para a Assembleia Municipal para pedir a 

Declaração de Utilidade Pública. Suspensão de Escolas – Centro de Área 

Educativa da Lezíria e Médio Tejo, nº5886 de 11/12/03, pede o parecer sobre a 

possibilidade de suspensão das escolas do 1º CEB de Almogadel, Chãos, Matos e 

Portela de Vila Verde. Analisado o assunto a Câmara deliberou não aceitar o 

encerramento, em virtude das escolas integradoras não terem condições para 

receber os alunos; aguarda-se o financiamento para a construção do Núcleo Escolar 

de Areias. Suspensão dos Jardins de Infância – Centro de Área Educativa da 

Lezíria e Médio Tejo, nº5804 de 04/12/2003, a solicitarem informação, sobre os 

Jardins cuja frequência seja igual ou inferior a 10 alunos. Analisado o assunto foi 

deliberado informar que todos os Jardins deste Concelho têm frequência superior a 
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10 alunos. Transportes Escolares – Escola Profissional de Tomar, nº450 de 

17/12/03, pede o pagamento do subsidio de transporte dos 10 alunos deste 

Concelho, que se encontram ali a frequentar o “Curso de Técnico de Hotelaria e 

Restauração/Organização e Controlo” e “ Curso Técnico de 

Informática/Manutenção de Equipamento”. Deliberado proceder ao pagamento dos 

50% de acordo com o praticado com as outras escolas. Subsidio – Clube de 

Atletismo de Ferreira do Zêzere, nº29-03/04 de 06/01/04, pede o apoio da 

Câmara para aquisição de uma carrinha de 9 lugares no valor de 9.000,00 �. 

Deliberado atribuir um subsidio no montante de 3.000,00 � (três mil euros). 

Presente cabimentação da Contabilidade na Classificação orgânica 02 e 

classificação Económica 04070103. Quotização – Resitejo, nº1040 de 23/12/03, 

informa que a quotização para o ano 2004 será actualizada em 3% (332,92 �), 

conforme quadro que se anexa. A Câmara deliberou aceitar a actualização. Isenção 

de Taxas – Pedro Miguel Santos Alcobia, de 06/01/2004, pede a isenção do 

pagamento das taxas fixadas no quadro V da tabela anexa ao Regulamento 

Municipal da Edificação e da Urbanização, relativas ao processo de licenciamento 

da construção de uma moradia unifamiliar, sita em Lameiros, freguesia de Águas 

Belas; Presente Informação dos Serviços sobre o assunto. Deferido. Licença de 

Táxi – Auto Táxis Bastos & Carmen, Lda, de 03/01/03, requer a licença de 

aluguer do seu veículo com a matrícula  48-82-QM. Deferido. Sociedade de 

Automóveis de Aluguer do Zêzere, Lda, de 03/01/03, pede a licença de aluguer 

para o seu táxi, com a matrícula 28-88-JT. Deferido. Sociedade de Automóveis de 

Aluguer do Zêzere, Lda, de 03/01/03, pede a licença de aluguer para o seu táxi 

com a matrícula 86-75-VF. Deferido. Martins & Neves, Lda, de 03/03/03, pede a 

licença de aluguer para o seu táxi, com a matricula 36-39-RI. Deferido. Romano & 
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Romano, Lda, de 08/01/03, pede a licença de aluguer para o seu táxi, com a 

matricula 96-27-TE. Deferido. Táxi Lago Azul, Lda, de 03/01/03, pede a licença 

de aluguer para o seu táxi com a matricula 56-74-RT. Deferido. Auto Táxi Rosa & 

Perpétua, Lda, de 03/01/03, pede a licença de aluguer para o seu táxi com a 

matrícula 54-79-TL. Deferido. Táxi Manuel & Donzília, Lda, de 07/01/03, pede a 

licença de aluguer para o seu táxi com a matrícula 39-32-TQ.  Deferido. Trabalhos 

a Mais na empreitada de Recuperação das seguintes estradas: EM 526 do 

Pereiro (EN 110) a Almogadel; EM 521 de Besteiras a Dornes; EM 520 da 

Cruz dos Canastreiros a Fonte Seca; Estrada do Ramal Beco e Beco Cagida. 

Presente informação do Técnico Superior Sr. Eng.º Campelo, datada de 06/01/04 e 

que fica apensa em fotocópia à minuta da acta. Analisado o assunto foi deliberado 

com duas abstenções e três votos a favor aprovar os trabalhos a mais em causa. 

Proposta de Loteamento em que é requerente a Firma UCDIME, Sociedade de 

Construções Lda, Carlos Fernando Fonseca da Silva e Fernando Manuel 

Moreira de Sousa. Pendente para fazer consulta ao Sr. Dr. Montalvo. Alteração à 

Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças Municipais.  Presentes alterações à tabela 

referenciada em título, nomeadamente: - inclusão da alínea g) do nº1 do art.º 27º; - 

inclusão da alínea g) do nº2 do art.º 27º; - inclusão do nº4 do art.º 80º; - alteração 

do capítulo 19 e inclusão do 20 que incluem os artigos 82º a 90º. Seguem-se as 

referidas alterações:--------------------------------------------------------------------------- 

                           Designação                                                                 Montante 

Art.º 27º: 

1-...................................................................................... 

   a)...................................................................................                     ................ 

   b)...................................................................................                     ................ 
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     c)..............................................................................                         ................. 

     d)..............................................................................                         ................. 

     e)..............................................................................                         ................. 

     f)..............................................................................                          ................. 

     g) As bancas de venda de bacalhau têm valores de taxas  

        duplos 

2-.................................................................................. 

     a).............................................................................                          ................. 

     b).............................................................................                          ................. 

     c).............................................................................                          ................. 

     d).............................................................................                          ................. 

     e).............................................................................                          ................. 

     f).............................................................................. 

     g) As bancas de venda de bacalhau têm valores de taxas 

         duplos. 

Art.º 80º 

1-..................................................................................                          ................. 

2-..................................................................................                          ................. 

3-..................................................................................                          ................. 

4- Substituição                                                                                            75,00 � 

Capitulo XIX 

Licenciamento de actividades diversas cujas competências foram 

atribuídas às Câmaras Municipais, nos termos do Decreto-Lei 

nº264/2002, de 25 de Novembro 
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Art.º 82º: 

1- Guarda nocturno – taxa de licença                                                            16,44 �         

2- Venda ambulante de lotarias – taxa de licença                       1,03 � 

3- Arrumador de automóveis                             5,17 � 

4- Realização de acampamentos ocasionais – por dia                           5,17 � 

5- Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, 

    eléctricas e electrónicas de diversão: 

    5.1- Licença de exploração – por cada máquina                        88,41 � 

    5.2- Registo de máquinas – por cada máquina                                   88,41 � 

    5.3- Averbamento por transferência de propriedade –  

           por cada máquina        44,67 � 

    5.4- Segunda via do titulo de registo – por cada máquina                          31,02 � 

6- Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos 

    públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar  

    livre: 

    6.1- Provas desportivas                                                                             16,03 � 

    6.2- Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos  

           públicos                                                                                             12,41 � 

    6.3- Fogueiras populares (santos populares)                                                5,17 � 

7- Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos  

    públicos em agências ou postos de venda                                                    1,03 � 

8- Realização de fogueiras e queimadas                                                        15,51 � 

9- Realização de leilões em lugares públicos: 

    9.1- Sem fins lucrativos                                                                              3,62 � 

   9.2- Com fins lucrativos                                            27,40 � 



 
 
 
 
 

��������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������

 

Capítulo XX 

Diversos 

Art.º 83º: 

Vistorias não incluídas noutros capítulos: 

A utensílios e veículos e/ou unidades móveis usados no transporte 

ou exercício de profissão, comércio ou industria na via pública,  

para verificação das condições de salubridade, por vistoria.                         25,85 � 

Art.º 84º: 

Licenças  para localização ou ampliação, em terrenos particulares,  

de equipamentos ou actividades referidas no artigo 1º do Decreto-lei  

nº343/75, de 3 de Julho, e artigo 1º do Decreto-Lei nº117/94, de 3 

de Maio: 

1- Instalação de barracas de fogo, desportos e divertimentos públicos, 

    por metro quadrado ou fracção:   

    a) Por semana                                                                                          0,52 � 

    b) Por  mês                                                                      1,55 � 

    c) Por ano                                                                     8,79 � 

2- Instalação ou ampliação de depósitos de materiais, contentores, 

    inertes, cantarias, madeiras e outros materiais de construção e 

    artefactos de cimento, argila e similares por metro quadrado ou  

    fracção e por ano:                                                                                     0,21 � 

Artigo 85º 

Limpeza de fossas, por cada cisterna ou fracção: 

     a) zonas cobertas com rede de saneamento                                             62,04 � 

     b) zonas não cobertas com rede de saneamento                                      31,02 � 
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Artigo 86º 

Licença para instalação de reservatórios de gás, em terrenos 

 particulares, por m2 de terreno ocupado ou fracção e por ano                    0,21 � 

Artigo 87º 

Remoção de barcos do local respectivo até ao parque municipal                25,85 � 

Artigo 88º 

Recolha de barcos no parque municipal, por dia ou fracção                         2,07 � 

Artigo 89º 

A emissão de licenças de canídeos são da competência das Juntas de Freguesia. 

Artigo 90º 

Os idosos com  mais de 65 anos e possuidores  do cartão  municipal  do  idoso, 

beneficiam de 50% de desconto em todas  as taxas e tarifas do presente 

regulamento.----------------------------------------------------------------------------------- 

------ Aprovadas as alterações com as abstenções dos vereadores Sr. Carlos Martins 

e Sr. Carlos Salgado.------------------------------------------------------------------------- 

 ----- Pelo Sr. Presidente, foi solicitado que fossem introduzidos na ordem dos 

trabalhos os seguintes assuntos: “Pedido de Rectificação de duas palavras na acta 

nº049/2003, lavrada no livro 32 a folhas 53 verso: na linha 12 onde se lê “rating”, 

deveria constar ranking”; na linha 13 onde se lê “desemprego”, deveria constar 

“desempenho”; “Junta de Freguesia de Pias, pedido de material para o cemitério”; 

“Associação Portuguesa dos Limitados de Voz, pedido de subsidio”; “Plano de 

Valorização e Dinamização do Espaço Urbano de Ferreira do Zêzere – Zona de 

Intervenção I”; “Junta de Freguesia de Pias, pede a cedência do autocarro”; 

“Agrupamento de Escolas de Ferreira do Zêzere, sobre colocação de alunos no 

Projecto de transição para a Vida Activa”; “Actividades Culturais e Desportivas 



 
 
 
 
 

��������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������������	�	
����������	����������������

 

para 2004”; “Livro do escritor “Sá Flores”. Autorizadas as referidas introduções. 

Pedido de Rectificação de duas palavras na acta nº049/2003, lavrada no livro 32 

a folhas 53 verso: na linha 12 onde se lê “rating”, deveria constar “ranking”; na 

linha 13 onde se lê “desemprego”, deveria constar “desempenho”. Autorizada a 

respectiva rectificação. Junta de Freguesia de Pias, nº67 de 13/01/04, pedido de 

cedência de materiais para a pavimentação das caminheiras do cemitério. 

Deliberado pedir preços para fornecer os materiais, dentro do melhor preço. 

Associação Portuguesa dos Limitados de Voz, nº40227 de 02/01/04, pede a 

atribuição de um subsidio para a criação de um Centro de Dia e uma Escola de 

Reabilitação de Voz Esofágica. A Câmara tomou conhecimento, lamenta mas não 

possui orçamento para o efeito. Plano de Valorização e Dinamização do Espaço 

Urbano de Ferreira do Zêzere – Zona de Intervenção I. Presente Informação 

nº13/2004 de 12/01/2004, do Chefe do Gabinete de Apoio ao Presidente, que foi 

aceite e que fica apensa em fotocópia à minuta da acta. A Câmara deliberou por 

unanimidade: - Anular a deliberação da Câmara Municipal de 19/10/99, relativa à 

abertura de concurso para a Zona de Intervenção I deste Plano; - Abrir concurso 

público para a respectiva obra, com o prazo de execução de 180 dias; - Aprovar o 

programa de concurso e o caderno de encargos. Junta de Freguesia de Pias, nº66 

de 13/01/04, pede a cedência do autocarro para o dia 15 de Janeiro, para se 

deslocarem a Vila  Real, a um funeral de jovem natural daquela freguesia. 

Deliberado ceder o autocarro conforme solicitado. Agrupamento de Escolas de 

Ferreira do Zêzere, nº49 de 08/01/04, pede a colaboração da Câmara através da 

ocupação de quatro alunos daquela Escola integrados no Projecto de Transição Para 

a Vida Activa”. Autorizado. Actividades Culturais e Desportivas 2004. Pelo 

vereador Sr. Manuel António foi apresentado o Plano de Actividades Culturais e 
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Desportivas para 2004. Pelo mesmo vereador foi dito que o desenvolvimento de 

actividades culturais de iniciativa municipal tem vindo a revelar-se como um 

importante polo de desenvolvimento na área. Em muitas das vertentes fomentadas é 

mesmo o único promotor, sendo de realçar o aspecto de diferenciação positiva de 

algumas das actividades (música sacra, teatro, dança, entre outras) e a vertente 

formativa que está associada a algumas delas. Assim é de inegável importância que 

as actividades continuem no seguimento do verificado nos anos anteriores. Propõe-

se que sejam desenvolvidas durante o ano de 2004 as actividades referidas a seguir, 

numa perspectiva de descentralização concelhia, formação e diversificação:  Aulas 

de Dança. No decurso da actividade que vem desde o inicio do ano lectivo de 

2003/04, as aulas decorrem em Ferreira do Zêzere, Areias e Frazoeira, com mais de 

uma centena de crianças de todo o Concelho. A professora contratada pelo 

Município inicia crianças dos 6 aos 10 anos (alunos do primeiro ciclo do ensino 

básico). Serão efectuadas algumas deslocações nos termos inicialmente previstos, 

para assistir a espectáculos ou visitar locais relacionados com a área. Aulas de 

Natação para alunos do 1º Ciclo Ensino Básico. Estando a actividade a decorrer 

para o ano lectivo de 2003/04, pretende-se a sua continuação para 2004/05, de 

forma mais programada e concertada com o Agrupamento de Escolas. Serão 

assegurados os transportes necessários. Actividades em meio aquático para idosos. 

Continuação das actividades com idosos do Concelho na Piscina Municipal, 

proporcionando transporte aos participantes uma vez por semana, a partir das 

diversas freguesias do Concelho. Actividades ludico-desportivas nos campos de 

jogos. Com monitor ao serviço da Câmara, desenvolver actividades ludico-

desportivas com jovens dos Jardins de Infância e Atl´s do Concelho nos espaços 

dos Polidesportivos já existentes e espaços das Associações, quando necessário. 
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Estas actividades serão alargadas a outros escalões etários nos períodos de férias 

escolares. Carnaval. Desfile nos moldes habituais pelas ruas da vila, no domingo 22 

de Fevereiro, envolvendo colectividades e estabelecimentos de ensino do Concelho, 

com atribuição de subsidio para custear encargos dos participantes nos termos 

verificados em 2003. Teatro. Montagem de peça de teatro a ser exibida até final de 

Maio no Cine-Teatro Municipal, aos sábados à noite. É a continuação de actividade 

formativa do grupo de dança/teatro da Câmara Municipal, através da professora ao 

serviço do município e contará com a colaboração de alguns técnicos da área do 

teatro que, sem honorários, colaboram no evento. Envolve várias dezenas de 

actores do concelho, grupos musicais e Juntas de Freguesia. Música Popular. 

Actividade que, continuando um ciclo iniciado em 2003, irá contemplar as 

freguesias de Dornes, Ferreira do Zêzere e Igreja Nova, ao longo do ano e fora da 

época estival. Envolve a contratação de grupo de musica do género, participação 

local e oferta de lanche aos presentes. Festa da Primavera para a 3ª Idade. 

Actividade para convívio e confraternização de idosos com mais de 60 anos, com 

animação efectuada por grupos do Concelho. A festa envolverá almoço e lanche e 

decorrerá no Lagar de S. Guilherme. Música nas Igrejas. Iniciativa já com inicio em 

anos anteriores. Dada a receptividade e condições verificadas em algumas Igrejas, 

será realizado um concerto na Igreja de Areias, ficando a iniciativa pendente de 

concessão de autorização eclesiástica. Concurso para Postais de Natal. Lançar 

concurso junto dos Atl´s a funcionar no Concelho para elaboração de desenhos 

alusivos ao Natal e que possam servir para elaborar o Postal de Natal da Câmara 

Municipal no Natal de 2004. Torneio de Futsal inter-freguesias. Realização de 

torneio de Futsal entre as diversas freguesias do Concelho, a decorrer em duas 

fases: uma primeira volta entre Abril e Junho e uma segunda entre Outubro e 
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Dezembro. Dia Mundial da Criança. Efectuar comemoração do Dia Mundial da 

Criança no dia 1 de Junho, através do visionamento de filmes para crianças e 

jovens e desenvolvimento de actividades lúdicas. Comemoração da Geminação 

com Ferreira do Alentejo. Além das actividades oficiais normalmente associadas ao 

facto, promover a realização de jogo de Futsal entre equipas das duas Câmaras e 

actividade náutica com jovens dos dois Concelhos. A data será objecto de acordo 

entre os Municípios. Comemorações do Feriado Municipal – Encontro das Nossas 

Gentes. Jornada de participação e confraternização entre artistas, músicos, poetas, 

escritores e outros, ligados por nascimento ou adopção ao Concelho, numa tarde de 

cultura, boa disposição e partilha. A realizar no domingo dia 6 de Junho. Festival 

Infantil da Canção. Realização de um festival infantil da canção, dia 10 de Junho à 

tarde no Cine-Teatro, reservado a crianças alunas de escolas do Concelho ou 

residentes no Concelho. Atribuição de prémios simbólicos aos participantes. 

Marchas Populares de Santo António. Desfile das Marchas Populares de Santo 

António no dia 12 de Junho, incentivando as Colectividades e Juntas de Freguesia 

para a participação de todas as freguesias nas marchas. Atribuição de subsidio às 

marchas participantes nos termos dos anos anteriores. Semana Lúdico - desportiva. 

Continuação das actividades de verão para as crianças e jovens do Concelho. 

Decorrerá nos meses de férias escolares de verão e terá como destinatários as 

crianças e jovens entre os oito e os quinze anos, residentes no Concelho, agrupados 

por escalões etários. As actividades a desenvolver decorrerão no Concelho e em 

visitas a outros locais julgados significativos para a formação e lazer dos 

intervenientes. Será assegurado transporte, alimentação e deslocações dos 

participantes. Maratona do fado. Dado o envolvimento da população que esta 

iniciativa tem registado, será desenvolvida a terceira edição, a decorrer em Chãos, 
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em Novembro e com a presença de artistas contratados para o efeito. Encontro de 

Cantar os Reis de 2005. Dada a data de realização do mesmo (sete de Janeiro de 

2005), será dinamizado o referido encontro junto das colectividades, conforme vem 

sendo hábito. Será prestada a colaboração às Juntas de Freguesia do Concelho e 

Colectividades na realização de diversas iniciativas desportivas e culturais que 

envolvam meios do município. Aprovadas as actividades propostas por 

unanimidade. Carnaval de 2004. Deliberado realizar o Corso dia 22 de Fevereiro 

às 15 horas. A Câmara deliberou comparticipar as despesas de organização do 

seguinte modo: Alunos das Escolas do 1º Ciclo, Jardins de Infância, Atl´s, 

Misericórdia, CRIFZ e Escuteiros.....4 Euros por aluno participante; Associações, 

Instituições, etc. .... 4 Euros por participante até ao máximo de 20 elementos por 

cada instituição; Carros Alegóricos.... 150 Euros cada um, num máximo de 2 carros 

por grupo. Cada grupo deverá escolher um tema em que os carros e os participantes 

deverão vir decorados e vestidos de acordo com esse tema. Deliberado também 

entregar um saco de lanche a cada criança das escolas, Jardins e ATL`s. Foi 

deliberado oferecer no CRIFZ, lanche para os dois grupos que vêm substituir a 

fanfarra dos Bombeiros (Milheiros e Filarmónica Ferreirense) e para o pessoal que 

colaborar na segurança do evento (GNR, Escuteiros, Bombeiros e funcionários da 

Câmara). Livro do Escritor “SÁ Flores”. Pelo vereador Sr. Manuel António 

foram apresentados dois orçamentos, um da Tipografia Escola da Associação dos 

Deficientes das Forças Armadas e outro da M.R. Artes Gráficas, Lda, para 

fornecimento de 1000 exemplares do livro intitulado “Dos Laços à Homenagem”, 

dedicado a Águas Belas e da autoria de Sá Flores. Deliberado por unanimidade 

mandar executar à Firma M.R. Artes Gráficas, Lda, 1000 exemplares, pela 

importância de 1.998,00 � (mil novecentos e noventa e oito euros) mais Iva, em 
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virtude de ser o mais baixo preço. Deliberado também que 100 exemplares (cem), 

são para o escritor, conforme pelo mesmo solicitado, a título de cedência. 

Encerramento. E pelo Sr. Presidente foi a reunião declarada encerrada, depois de 

lida e aprovada a minuta da acta que contém 46 folhas, quando eram 19H e 20M.---

--------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente:                     ___________________________________ 

Os Vereadores:                  ___________________________________ 

                                          ___________________________________ 

                                          ___________________________________ 

                                          ___________________________________ 

O Secretário:                     ____________________________________  


